
LEI Nº 863/2015 

Autoriza Concessão de Subvenções Sociais, 

contribuições e Auxílios Financeiros no 

exercício de 2016. 

O Prefeito do Município: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Monjolos, estado de Minas Gerais aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, 

contribuições e auxílios financeiros, no exercício de 2016, ás seguintes Organizações 

da Sociedade Civil: 

I. Associação dos Amigos da Casa – Lar, no valor de R$ 3.000,00;  

II. Escola Profissional Irmã Luíza, no valor de R$3.000,00; 

III. Associação dos Produtores de Mel de Monjolos, no valor de R$ 3.000,00; 

IV. Associação Comunitária de Desenvolvimento Rural de Quebra- Pé, no valor 

de R$ 3.000,00; 

V. Associação dos Pequenos Produtores Rural de Quebra-Pé, no valor de R$ 

3.000,00; 

VI. Associação Turística dos Agricultores Familiares de Monjolos, no valor de 

R$ 3.000,00; 

VII. Associação Caiçara Esporte Clube de Rodeador, no valor de R$ 3.000,00; 

VIII. Associação dos Coletores, Artesões e de Produtores de Artigos Caseiros de 

Monjolos, no valor de R$ 3.000,00; 

IX. Associação Comunitária de Desenvolvimento Rural de Tamboril, no valor 

de R$ 3.000,00;  

X. Associação Recreativa Esporte Clube, no valor de R$ 3.000,00;  

XI. Associação dos Produtores de Leite do Município de Monjolos, no valor de 

R$ 3.000,00;  

XII. Associação Escola do Trabalho Mestra Luiza, no valor de R$ 3.000,00;  

XIII. Associação Comunitária dos Moradores de Monjolos, no valor de R$ 

3.000,00. 

Art. 2º - As subvenções sociais, contribuições e auxílios financeiros autorizados no art. 

1º, serão concedidos, exclusivamente, a Organizações da Sociedade Civil que 

comprovem prestar serviços essenciais na área de saúde, educação, assistência social, 

cultura, desporto amador, e que atendam ás seguintes condições: 

I. Não tenha fins lucrativos; 



II. Atenda direito á população, de forma gratuita; 

III. Comprove regular funcionamento; 

IV. Comprove regularidade do mandato de sua diretoria; 

V. Seja declarada de utilidade pública. 

Art. 3º - Os repasses relativos ás subvenções, contribuições e auxílios financeiros 

autorizados nesta lei e consignados na Lei Orçamentária Anual, ficam condicionados 

a: 

I. A existência de recursos orçamentários e financeiros; 

II. Aprovação do plano de trabalho; 

III. Celebração de Termo de Parceria. 

Art. 4º - As Organizações da Sociedade Civil beneficiadas com recursos públicos, na 

forma desta Lei, submeter-se-ão á fiscalização do poder concedente, mediante 

apresentação de prestação de contas ao órgão competente, no prazo estabelecido no 

Termo de Parceria.  

Parágrafo Único – A prestação de contas deverá comprovar o cumprimento das metas 

e objetivos do plano de Trabalho. 

Art. 5º - Como recursos ás despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ão dotações do 

orçamento, inclusive decorrentes de créditos adicionais. 

Art. 6º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016. 

Sanciono, mando por tanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 

da presente lei pertencente, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 

nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Monjolos, 17 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

Pedro Assis Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

 


